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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2026 

PROTOCOLO N.º 35861/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 180/2026 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E 

A EMPRESA ........ 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de 

Identidade RG nº x.xxx.xxx-x - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, neste ato 

assistido pela Procuradora do Município Sra. Débora Lemos, OAB/PR n° 42.955, em conjunto 

com o Secretário Municipal de ___________, Sr. ............................, inscrito no CPF nº_________ 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e ......................, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n.º ...................., Inscrição Estadual nº. .................., Inscrição 

Municipal nº. ..................., estabelecida na R. .............., nº. ....., ..............., CEP ........, e-mail 

..........................Fone ................. , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

....................., inscrito no CPF sob nº. ..................., doravante denominada CONTRATADA, 

pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 

exarado no processo sob PROTOCOLO N.º 35861/2026, e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 42/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente instrumento é a “Contratação de empresa 

especializada em organização e realização de eventos de grande porte para execução da 5° 

EXPOFAZENDA, entre os dias 23, 24, 25, 26 e 27 de setembro de 2026, no município de 

Fazenda Rio Grande/ PR”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais 

ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo e valores extraídos a 

partir do sistema Betha Compras.  

Parágrafo Terceiro: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Parágrafo Quarto: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada deverá apresentar, 

neste ato: 

a) Garantia de Execução (Caso modalidade seguro-garantia, a proponente disporá do prazo de 

até 01 (um) mês, contado a partir da homologação da licitação, para a apresentação da 

respectiva apólice, para posterior assinatura do contrato. Caso caução ou fiança bancária, 

deverão ser prestadas em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, conforme TR). 

b) A empresa contratada deverá apresentar apólice de seguro com cobertura completa para os 

atletas e profissionais do rodeio, para o público nas modalidades de Responsabilidade Civil - 

Público (RC) e Acidentes Pessoais - Público (AP), com as coberturas conforme determina 

legislação específica, devendo apresentar as devidas apólices em até 05 (cinco) dias após a 

assinatura do contrato, devendo contemplar valores individuais por sinistro; 

b.1) A apólice de seguro deve ser apresentada à contratante antes do início da execução 

do contrato ou em conformidade com os prazos estabelecidos no edital de licitação. 

b.2) As coberturas e valores deverão contemplar no mínimo: 

• Responsabilidade Civil – RC Organizador: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Expositor: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Fornecedores: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Pessoa Designada: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Danos Morais: R$ 20.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Instantes e Montagem: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Não Utilização Local: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Danos a Continuidade do Local: R$ 100.000,00; 
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• Responsabilidade Civil – RC Não Comparecimento Artista: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Equipamentos Eletrônicos: R$ 100.000,00; 

• Responsabilidade Civil – RC Prédio Construído por Terceiro: R$ 100.000,00; 

• Objetos/Equipamentos em Exposição sem translado: R$ 100.000,00. 

c) A empresa vencedora deverá apresentar, até a assinatura do contrato ou antes do início da 

execução dos serviços: 

• PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos vigente; 

• PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional vigente; 

• Comprovação dos treinamentos obrigatórios previstos nas Normas 

Regulamentadoras aplicáveis aos trabalhadores efetivamente envolvidos na execução 

dos serviços, especialmente NR-01 e NR-35, quando cabíveis; 

• Comprovação da indicação de Técnico de Segurança do Trabalho responsável pelo 

acompanhamento das atividades de montagem, desmontagem e operação das 

estruturas temporárias. 

d) A empresa vencedora deverá apresentar Alvará de Funcionamento válido e compatível com 

o objeto contratado por ocasião da assinatura do contrato; 

e) Comprovação de vínculo com os profissionais apresentados no momento da habilitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da 

publicação no PNCP, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   
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d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

Parágrafo Quinto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

Parágrafo Sexto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores abaixo, 

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

Função Nome N.º da Matrícula N.º da Portaria 

Fiscal Gestor Jonathan Almir Barbosa 363.333 06/2026 

Fiscal de contrato João Gilberto Solano 349.396 06/2026 

Fiscal substituto Cleverson Moraes de Almeida 363.433 06/2026 

Parágrafo Segundo: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA vencedora deverá dar como concluída a 

instalação/montagem dos equipamentos e barracas no MÁXIMO até 05 (cinco) dias antes do início 

oficial do evento, pronta para operação e vistoria técnica da Comissão Organizadora e Corpo de 

Bombeiros a fim de averiguar o extintor, botijão de gás e etc. Desmontagem prazo Máximo de 05 

(cinco) dias após o evento. 

Parágrafo Segundo: Os itens deverão ser entregues e/ou instalados conforme solicitação e/ou 

especificação da Secretaria solicitante, constante no Termo de Referência. 

Parágrafo Terceiro: Os itens/serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea 

ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento 

definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria 

Solicitante, observado o prazo de até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

Parágrafo Quinto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital, bem como no presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

Parágrafo Terceiro: Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) Serviço de pontos de alimentação; 

b) Serviço de Alimentação; 

c) Serviço de Sinalização; 

d) Serviço de realização de rodeio, desde que a subcontratada comprove experiência e 

especialização compatíveis com o objeto, conforme exigido neste Termo de Referência. 

e) Serviço de locação de banheiro container com chuveiro; 
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Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Parágrafo Quinto: A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

Parágrafo Sexto: O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

Parágrafo Sétimo: É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

Parágrafo Primeiro: O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

Parágrafo Segundo: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Terceiro: O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 10 (dez) dias 

úteis contados da finalização da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, conforme disponibilidade 

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente 

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, observadas 

as disposições do Termo de Referência. 

Parágrafo Segundo: Para fins de liquidação será recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis prorrogáveis por igual período. 

Parágrafo Terceiro: Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo Quarto: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

Parágrafo Quinto: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Parágrafo Sexto: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

Parágrafo Sétimo: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Parágrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: Assim apurado: 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438 

I = (TX)  

𝐼 = 6/100

365
 

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Parágrafo Nono: Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de 

serviços efetivamente prestados. 

Parágrafo Décimo: O pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

• 20% no início da montagem da estrutura. 

• 40% mediante termo de recebimento provisório assinado pelo Fiscal de Contrato, 

informando que as estruturas principais estão instaladas no parque, mediante apresentação 

de nota fiscal e certidões e comprovação do atendimento dos itens 4.4 e 6.7; 

• 40% em até 20 (vinte) dias após a realização do evento, mediante termo de recebimento 

definitivo, com a apresentação de nota fiscal e certidões e atestado de cumprimento de 

contrato pelo fiscal; 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Demais condições referentes ao pagamento encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Parágrafo Primeiro: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 10/06/2026. 

Parágrafo Segundo: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC(Índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Terceiro: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Quarto: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Parágrafo Sexto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sétimo: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

Parágrafo Oitavo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Parágrafo Primeiro: São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

h) A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

k) Fica a cargo da CONTRATANTE a contratação de no mínimo 05 (cinco) atrações de 

renome nacional que se apresentarão no Palco Principal; 

l) É de responsabilidade da CONTRATANTE o pagamento do ECAD dos artistas; 

m) Disponibilizar o Centro Multi Eventos, com toda a estrutura existente em perfeitas 

condições de uso para atender as instalações solicitadas; 

n) Fica a cargo da CONTRATANTE limpeza e roçada na área externa do Centro Multi 

Eventos previamente a realização do evento; 

o) Fica a cargo de a CONTRATANTE possibilitar abertura de no mínimo 2 (dois) acessos 

externos ao parque de eventos; 

p) Fica a cargo de a CONTRATANTE fornecer a energia elétrica e água tratada para o evento; 

q) Fica a cargo de a CONTRATANTE disponibilizar o Certificado de Licenciamento do Corpo 

de Bombeiros - CLCB e Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros — CVCB da edificação 

permanente do Parque Municipal Multieventos; 

r) Fica a cargo da CONTRATANTE o alvará de funcionamento, bem como demais taxas 

municipais; 

s) Fica a cargo da CONTRATANTE o atendimento médico de urgência/emergência no posto 

médico durante a realização do evento, com a disponibilização de 02 (duas) equipes profissionais e 

02 (duas) ambulância básica. 

t) Trocar as notas fiscais dos INGRESSOS GRATUITOS para controle do público. 

u) Fica a cargo de a CONTRATANTE fornecer os serviços de Plano de Mídia de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

v) Elaborar Mídias Sociais (Patrocinados). 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Parágrafo Primeiro: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

d) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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h) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

l) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

m) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

o) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

s) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

u) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º 1.727/2023, de 

07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede SINE/PR no âmbito do Município 

de Fazenda Rio Grande - Paraná.  

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

x) Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários à preservação do 

Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das Licenças e/ou Autorizações 

Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas, assim como dispõe sobre a adoção de 

critérios para as licitações e contratações públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Fazenda Rio Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis” editado pela Consultoria Geral da União – CGU-AGU, disponível em: 
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https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-

2023.pdf 

y) A contratada é responsável por cumprir todas as normas de Saúde e Segurança do Trabalho 

aplicáveis ao seu ramo de atividade. 

z) A empresa vencedora (CONTRATADA) deverá apresentar à Comissão Organizadora, até a 

data de 21 de setembro de 2026, os documentos para a viabilização do evento, tais como: ART's, 

RRT's, relação atualizada dos eventuais subcontratados, laudos e certidões das estruturas, conforme 

normas Licenças junto ao Corpo de Bombeiros, de regulamentação e legislação vigente, como 

exemplo de banheiros químicos, sonorização, iluminação, palco, camarotes, estrutura de pavilhão, 

barracas, elétrica, dentre outros necessários e indispensáveis à realização do evento. 

aa) A empresa vencedora (CONTRATADA) deverá ser responsável pela elaboração, submissão 

e aprovação do projeto de segurança contra incêndio e pânico junto ao Corpo de Bombeiros, 

conforme exigências legais e normativas vigentes para eventos de grande porte. 

bb) A empresa vencedora (CONTRATADA) deverá dispor de uma equipe mínima de 12 

homens por dia, com supervisão inclusa devidamente uniformizados e identificados que farão a 

carga, descarga e transporte de equipamentos, objetos durante todo o evento, auxiliando os 

produtores e comissão organizadora nas mais diversas atividades que sejam necessárias, nas 

dependências internas do Centro Multi Eventos; 

cc) Despesas com alimentação, transporte e hospedagem serão de total responsabilidade da 

empresa vencedora (CONTRATADA); 

dd) A empresa vencedora (CONTRATADA) será responsável de toda instalação e manutenção e 

fornecimento de materiais de toda estrutura temporária como: instalação elétrica, hidráulica e 

demais manutenções que possam surgir em: palcos, camarins, barracas, tendas, camarotes e etc; 

ee) A CONTRATADA deverá dispor de placas de comunicação visual dentro do espaço de 

eventos, a fim de orientar e direcionar o público aos serviços oferecidos e essenciais, como 

sanitários. Saídas, estacionamento, segurança, informações, dentre outros 

ff) A CONTRATADA deverá realizar a contratação dos artistas e do rodeio conforme 

especificado no termo de referência; 

gg) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, das contratações de todos os 

artistas e rodeio, que correrão sob-responsabilidade financeira da Contratada; 

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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hh) Providenciar o transporte de todo material e equipamentos previstos para instalação no local, 

com antecedência, devendo tudo estar montado e em condições de uso de acordo com o 

cronograma, impreterivelmente até as 17h00 do dia 22 de setembro de 2026; 

ii) Disponibilizar a venda de ingressos/pulseiras para camarotes e espaço premium, bem como 

conforme item 8, para efeito de cobrança de ingressos, considerar-se-á a idade mínima de 12 (doze) 

anos de idade; 

jj) Disponibilizar para todos os dias de evento o controle de acesso de pessoas; 

kk) Organizar e operacionalizar as demandas necessárias por intermédio da alocação de serviços 

e fornecimento de equipamentos, recursos humanos, montagens e desmontagens da estrutura do 

evento; 

ll) Desenvolver e supervisionar todos os serviços descritos, articulando-se com a 

CONTRATANTE a partir da contratação até o final do evento; 

mm) Coordenar as atividades referentes ao evento em pauta descritas no presente Termo e 

responsabilizar-se diariamente pela organização e manutenção das instalações do local do evento; 

nn) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, secundários e previdenciários 

decorrentes das contratações para a operacionalização do evento; 

oo) Fiscalizar as presenças e os horários de todos os profissionais que trabalharão na 

organização do evento, Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo controle e guarda de todo o 

material de expediente e equipamentos; 

pp) Fornecer grades metálicas para organização do evento, trânsito e tráfego nos entorno do 

evento; 

qq) Cumprir o cronograma e elaborar checklist de montagem se desmontagens dos espaços; 

rr) Contratar sonorização e iluminação cênica para as apresentações artísticas, assim como a 

instalação de sistema de som, conforme descrito no Termo de Referência, e conforme o Rider 

Técnico de cada Artista; 

ss) Instalar no Centro Multi-Eventos de Fazenda Rio Grande todas as estruturas citadas nas 

Especificações dos itens do objeto 

tt) Organizar espaços individuais para atendimento e instalação do Corpo de Bombeiros, 

Juizado de Menores, Conselho Tutelar, Defesa Civil, Polícia Militar, Polícia Civil, Comissão 

Organizadora, unidade de atendimento de primeiros socorros, brigadista e socorrista, bombeiro civil 

e autoridades da Festa; 
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uu) Contratar geradores de energia elétrica para o evento conforme Especificações dos itens do 

objeto; 

vv) Obter todas as licenças e autorizações para a realização do evento, conforme legislação 

vigente; 

ww) Divulgar o evento em cartazes, outdoors, banners, mídia eletrônica e impressa, rádio, 

televisão e mídia social da festa, devendo constar em todo material publicitário, a inscrição 

contendo a Prefeitura Municipal, e demais entidades indicadas pela CONTRATANTE como 

apoiadores do evento; 

xx) Garantir que a estrutura física esteja de acordo com a programação do evento, devendo 

informar a comissão organizadora quaisquer intercorrências que possam surgir sobre instalações, 

materiais, pessoal ou equipamentos utilizados; 

yy) Adotar as condutas necessárias para finalizar o evento, como a desmontagem dos 

equipamentos e de toda a infraestrutura/logística, a regularização de eventuais pendências e a 

devolução dos espaços utilizados, até o dia 02 de outubro de 2026; 21.29 Diligenciar para que o 

Centro Multi Eventos, após o término do evento, esteja em plenas condições de uso e limpeza 

conforme recebido; 

zz) Eventuais serviços ou atrações que extrapolem este contrato poderão ser instituídos pela 

CONTRATADA, com a prévia autorização da CONTRATANTE; 

aaa) Permitir a qualquer tempo livre acesso da comissão organizadora por seus agentes 

devidamente identificados, em todas as dependências do evento para fins de fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto do presente; 

bbb) A empresa vencedora (CONTRATADA) deverá viabilizar a contratação de estrutura e 

demais despesas para a execução dos serviços relacionados ao item 7 do termo de referência, os 

quais já estão com suas agendas pré-programadas para o evento; 

ccc) A empresa vencedora (CONTRATADA) deverá arcar com todas as despesas como diárias 

de hotel, Alimentação, translado, montagem e abastecimento dos camarins conforme Room List e 

disponibilizar sistema de som e iluminação conforme Rider dos artistas contratados pela 

CONTRATANTE; 

ddd) Serviço gráfico de 500 cartazes e 20.000 flyers, com entrega obrigatória até 15 (quinze) dias 

que antecedem a data de início do evento. 

eee) Cumprir com todas as obrigações e recomendações informadas no termo de referência.. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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Parágrafo Primeiro: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Parágrafo Segundo: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

Parágrafo Terceiro: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

Parágrafo Quarto: A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Parágrafo Quinto: Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

Parágrafo Sexto: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

Parágrafo Sétimo: O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

Parágrafo Oitavo: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

Parágrafo Nono: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Parágrafo Décimo: Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Parágrafo Décimo Primeiro: Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

Parágrafo Décimo Segundo: O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

Parágrafo Primeiro: A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

Parágrafo Terceiro: A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

Parágrafo Quarto: Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo quinto desta cláusula. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

Parágrafo Sexto: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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Parágrafo Sétimo: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no parágrafo sexto desta cláusula, observada a legislação que rege a matéria.  

Parágrafo Oitavo: Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade “Caução em dinheiro” esta 

deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência 4314-1, Conta 

Corrente 7633- 3, após o depósito, a empresa deverá apresentar junto ao setor financeiro da 

Secretaria Municipal de Finanças, o comprovante de depósito juntamente com os dados da empresa 

e indicação do processo licitatório a que se refere, sendo que este setor emitirá à empresa declaração 

comprovando a garantia. 

Parágrafo Nono: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

Parágrafo Décimo: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

Parágrafo Décimo Primeiro: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

Parágrafo Décimo Segundo: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

Parágrafo Décimo Terceiro: O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

a) O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

b) Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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Parágrafo Décimo Quarto: Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

Parágrafo Décimo Quinto: A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

Parágrafo Décimo Sexto: O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

a) O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

b) Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado no início da 

prestação de serviço sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” no parágrafo primeiro de 

15% do valor do Contrato. 

e) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “c” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato. 

f) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “b” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato. 

g) Compensatória, para a inexecução total da ata prevista na alínea “d” no parágrafo primeiro, 

de 30% do valor do contrato. 
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h) Para a infração descrita na alínea “a” no parágrafo primeiro, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo Segundo: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Segundo: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

Parágrafo Terceiro: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Cód Órgão Unid. Função Sub função Programa Ação Elemento Fonte 

145 07 001 22 661 0048 2.030 3.3.90.39 000 

Parágrafo Segundo: O grupo de fonte de recursos indicado no item anterior é: 

RECURSOS SIM NÃO 

Recursos do Município  X  

Recursos Programas, Convênio Estadual  X 

Recursos Programas, Convênio Federal  X 

Parágrafo Terceiro: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

Parágrafo Primeiro: Fica eleito o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 

ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

 

Fazenda Rio Grande,....... 

P/ Contratada:  

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

             --------------------------------------------                                             Débora Lemos 

 Secretário Municipal de __________________                       Procuradora Geral do Município 

 

P/ Contratada:  

 

---------------------------------------------------- 

EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2026 

PROTOCOLO N.º 35861/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 180/2026 

 

ANEXO I DO CONTRATO  

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

Prezados Senhores,  

Eu, ..............................................................., representante legal da empresa/organização 

............................................................, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

..................................................., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às 

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem 

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º 

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores 

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.  

 

Fazenda Rio Grande, XX de xxxxxxxx de 202x. 

 

---------------------------------------------------- 

EMPRESA 

 

 


